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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2025
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO:  Sistema de Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas para fornecimento de materiais (paralelepípedos e meio-fio de basalto) e para prestação de serviço de conserto e manutenção de pavimentação com paralelepípedos em diversos trechos de vias públicas do municípío de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
1.1. O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas para fornecimento de materiais (paralelepípedos e meio-fio de basalto) e para prestação de serviço de conserto e manutenção de pavimentação com paralelepípedos em diversos trechos de vias públicas do município de Paraí, conforme planilha quantitativa e orçamentária abaixo: 
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1.2. O fornecimento dos materiais e a execução do serviço se faz necessária pois o município de Paraí conta com diversas ruas pavimentadas com paralelepípedos de basalto, sendo que o tráfego constante de veículos pesados e os períodos de chuvas intensas, acabam por danificar referida pavimentação, inclusive apresentando defeitos em sua base, afetando a segurança e o conforto dos motoristas. Dessa forma, se mostra necessária a realização constante de manutenção dessas vias para que seja possível manter o tráfego seguro de veículos e pedestres. 

A contratação de empresa especializada deve ser feita pois o Município não possui pessoal capacitado para executar esse tipo de serviço.
1.3. A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A remoção dos paralelepípedos antigos, bem como o possível reforço da base e compactação fica a cargo do município.

3.2. A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com as normas técnicas vigentes, bem como ao Projeto Descritivo elaborado por Engenheiro Civil.
3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto.
3.4. Os bens/materiais/serviços têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

a) O município solicitará à(s) contratada(s), mediante contato realizado pelo responsável da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito, para que sejam fornecidos os materiais e para que sejam prestados os serviços acima descritos, conforme necessidade do município. 

b) Para o lote 02, a empresa deverá entregar os materiais em depósito do município, conforme necessidade.

b) Os serviços de mão de obra serão prestados nos locais indicados pelo Município.
c) O início do serviço deverá se dar em até 05 (cinco) dias após ordem de prestação de serviço assinada pelos responsáveis da requisição de tal serviço. 

d) Todos os encargos fiscais e trabalhistas são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

3.5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser renovada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n. º 14.133/2021. 

c) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo permitida a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as vias públicas pavimentadas em paralelepípedos e que necessitam de reparos/manutenção.

4.2. As quantidades de materiais e de serviços que vierem a ser adquiridas serão definidas nas respectivas Ordens de Compra/Início que só serão emitidas dentro do prazo de validade do Registro de Preço correspondente a 12 meses, contados da data de publicação da ata final, podendo ser prorrogado por mais um ano. 

4.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 Tendo em vista a natureza da demanda em questão, verifica-se que a única opção viável para a solução da mesma é a contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento dos materiais e para realização dos reparos e manutenções da pavimentação com paralelepípedos.

Considerando que o Município não conta com profissionais com capacitação técnica no objeto ora licitado, o uso de mão de obra própria se mostra inviável.
5.2. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento dos materiais e para prestação dos serviços. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 455.493,06 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e seis centavos), sendo o valor de R$ 255.351,06 referente aos serviços de mão de obra e o valor de R$ 200.142,00 referente aos materiais, tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 A solução proposta é a contratação, por meio de registro de preços, conforme as especificações descritas nesse Estudo Técnico Preliminar, de empresa(s) para o fornecimento de paralelepípedos e meio-fio de basalto e para a prestação de serviços de mão de obra de conserto/manutenção de pavimentação, para atender de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda, ou seja, espera-se que com a contratação as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito possam ser atendidas e os serviços possam ser realizados.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

8.2. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.

8.3. A licitação será realizada por CONCORRÊNCIA, na modalidade Registro de Preços, pois o fornecimento dos materiais e a prestação dos serviços serão prestados de acordo com a necessidade do Município de Paraí/RS e o valor a ser pago à empresa contratada levará em consideração os fornecimentos efetivamente realizados.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção das propostas aptas a gerar as contratações mais vantajosas para o Município.
9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da(s) contratada(s) o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1 A Secretaria de Obras, Viação e Trânsito indica o seguinte servidor para atuar como Fiscal do contrato:
Fiscal do Contrato: Chefe do Departamento de Engenharia, Eng. Josué Junior Ribeiro.
10.2 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 Os impactos ambientais relevantes desta obra são os entulhos gerados em virtude da realização das obras, os quais, por sua vez, terão seu destino adequado durante e após o final da obra, com objeto e valor previstos na planilha orçamentária. 

12.2 Os objetos contratados devem atender à legislação federal, estadual e municipal referente à sustentabilidade, no que couber. 
12.3 Atenderá, igualmente, a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 7.746/12, que regulamenta o art. 3º “caput”, da Lei nº 8.666 /93 e a Lei nº 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1 Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária. A(s) contratação(ões) serão realizadas mediante processo licitatório, pela modalidade Concorrência, no sistema de Registro de Preços, de acordo com o art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.








Parai/RS, 25 de março de 2025.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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